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Exmo. Sr. x 

José Marinho Zica 

DD. Presidente da Câmara Municipal Aprovado 

Dores do Indaiá - MG José Marinho Ziea 
Presidente 

Indicação nº 21 /2023 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições constitucionais, legais e 

regimentais, fundamentado no Art. 157 do Regimento Interno, requer que após deliberação do 

Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, seja encaminhado ofício ao Exmo. Senhor Prefeito 

Municipal para que este encaminhe ao Setor competente a seguinte SOLICITAÇÃO: 

1- Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através do setor competente 

desta Administração a sugestão de elaboração de estudos a fim de promover a 

delimitação de uso como estacionamento em apenas uma das laterais da via 

pública, Rua Luz, no Bairro Aeroporto. 

2- Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através do setor competente 

desta Administração a sugestão de elaboração de estudos a fim de promover a 

contenção das águas pluviais que descem do antigo campo de aviação. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem dois objetivos solicitar ao setor competente desta 

Administração municipal a elaboração de estudos a fim de promover a delimitação do uso 

como estacionamento à apenas uma das laterais da via pública na Rua Luz, no Bairro Aeroporto. 

A sugestão se dá em virtude do intenso fluxo de veículos em alguns horários, já que a 

via é estreita para que seja utilizada com estacionamento de ambos os lados, da forma que se 

encontra está prejudicando o fluxo de veículos e colocando em risco a segurança de condutores 

e pedestres. 

À outra sugestão, é uma reivindicação antiga da população daquela localidade, que éa 

solução para as águas pluviais que descem do antigo Campo de Aviação e invade a rua Luz e as 

casas dos moradores, trazendo um transtorno descomunal a população local. 

Deste modo, pugnando sempre pelo bem comum da população dorense, visando 

atender a demanda da população, solicito a aprovação desta indicação aos meus Nobres Pares. 

Sala das Sessões Dárcio Chagas de Faria, 13 de novembro de 2.023. 

Adilson Pereira Lino 

Vereador — PSDB 
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